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MARINHA DO BRASIL 
 

CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO Nº 63232.000527/2026-78 

I) OBJETO: 
Aquisição de impressoras multifuncionais destinadas à Seção de Pessoal, com a finalidade de 
assegurar a disponibilidade imediata de recursos gráficos e documentais necessárias ao suporte 
logístico, administrativo e operacional do Centro de Intendência Tecnológico da Marinha em São 
Paulo (CeITMSP), garantindo a continuidade das atividades sem interrupções, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 

II) DETERMINAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
A aquisição das impressoras para a Seção de Pessoal justifica-se, primordialmente, pela 

necessidade de tratamento adequado de informações pessoais e sensíveis no âmbito das 

atividades administrativas, exigindo maior controle, sigilo e segurança na produção e gestão de 

documentos.  

A disponibilização de equipamentos próprios contribuem para a mitigação de riscos relacionados 

ao acesso indevido a dados, reforçando a proteção das informações sob responsabilidade da 

Seção, em conformidade com as normas vigentes. 

Adicionalmente, a medida assegura a continuidade do serviço, promovendo maior eficiência 

operacional, organização dos processos internos e o pleno cumprimento das atribuições 

institucionais do Centro de Intendência Tecnológico da Marinha em São Paulo. 

 

III) EQUIPE DE APOIO (§ 1º, do Art. 8° da Lei 14.133/2021): 
Segundo-Sargento (ES) Rodrigo Roseno de Lima; e 

Terceiro-Sargento (MO) William Cavalcante Cardoso. 
 
 
Com base no acima exposto, e nos documentos abaixo relacionados, solicito autorizar a abertura 
do processo licitatório: 

 Termo de Referência; 

 Documento de Formalização de Demanda (DFD); 

 Cronograma Físico-Financeiro; 

 Declaração Orçamentária; 
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 Informações Complementares; e 

 Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

São Paulo-SP, na data da assinatura. 
 
 

 
_________________________________________________ 

WILLIAM CAVALCANTE CARDOSO 
Terceiro-Sargento (MO) 

Auxiliar da seção de pessoal 
 

 

IV) No uso das atribuições que são conferidas, e sob o regime do art. 72, da Lei n º 14.133, de 01 
de abril de 2021, resolvo autorizar a abertura do processo de aquisição por dispensa de licitação, 
via Sistema de Dispensa Eletrônica, para a contratação do objeto acima descrito. 
  
 

São Paulo-SP, na data da assintura. 
 
 
 
                        _____________________________________________ 

            CLEBER DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

           Capitão de Mar e Guerra (IM) 
           Diretor do CeITMSP 
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